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1 FINALIDADE 

1.1 Este APÊNDICE estabelece os requisitos técnicos para inspeção veicular, a fim de 

examinar e atestar as reais condições de eficiência e de segurança dos sistemas 

funcionais dos ônibus do transporte coletivo. 

2 PROGRAMAÇÃO DOS VEÍCULOS PARA INSPEÇÃO 

2.1 Todos os veículos deverão realizar a inspeção veicular para emissão do laudo de 

inspeção técnica com a seguinte periodicidade: 

i. Validade de 12 (doze) meses para carros com até 06 (seis) anos de fabricação; 

ii. Validade de 06 (seis) meses para carros com mais de 06 (seis) anos de fabricação. 

2.2 Para efeito de contagem do ano de cada veículo, será considerada: 

i. A data de cadastro junto ao PODER CONCEDENTE, para carros novos; 

ii. O ano/modelo para veículos não novos, desde que dentro da vida útil estabelecida. 

3 APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS 

3.1 Todos os veículos em operação deverão ser registrados perante o PODER 

CONCEDENTE, de acordo com as normas, características e especificações 

técnicas fixadas pelo mesmo, bem como satisfazer as normas do CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO – CTB, o Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN, o Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e a Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

3.2 Os ônibus deverão ser apresentados devidamente revisados, (parte 

mecânica/elétrica/pneumática/carroceria) e estarem limpos externa e internamente. 

3.3 Na etapa inicial do processo será avaliado o estado geral da limpeza. A lataria e a 

parte interna do veículo devem estar com boa aparência. Os componentes agregados 

ao chassi (motor, caixa, diferencial etc.) devem estar limpos para que permitam a 

avaliação quanto a vazamentos de óleo. 
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3.4 Em seguida, será efetuado teste de rodagem para avaliação da dirigibilidade e 

atuação da suspensão do veículo. No retorno da avaliação será mais uma vez 

verificado a incidência de vazamentos e, caso o veículo apresente irregularidade em 

qualquer uma das três inspeções iniciais, a vistoria será considerada inacabada. 

3.4.1 A vistoria de que trata a cláusula 3.4 será realizada pelo Poder Concedente ou por 

alguém de sua indicação, já as vistorias elencadas nas cláusulas 3.2 e 3.3 serão 

realizadas por órgãos credenciados no INMETRO. 

3.5 No laudo técnico, preenchido pelo Técnico em Inspeção, estão descritos os itens a 

serem inspecionados, divididos em condições de apresentação, testes de rodagem, 

agregados ao chassi e inspeção externa e interna.  

3.6 Somente será considerado para operação o veículo que for aprovado na vistoria e 

com a devida emissão do Laudo de Inspeção Técnica. 

3.7 Não será autorizado, em qualquer hipótese, operação do serviço sem que a 

CONCESSIONÁRIA tenha apresentado ao PODER CONCEDENTE, mediante 

protocolo, o Laudo de Inspeção Técnica dentro da validade. 

3.8 Sem prejuízo das inspeções em órgãos credenciados com a emissão do devido 

Laudo de Inspeção Técnica, o PODER CONCEDENTE poderá, sem aviso prévio 

à CONCESSIONÁRIA, realizar vistorias de rotina.
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Figura 1 - Formulário Base de Inspeção Veicular 

Fonte: AMEP 
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EMPRESA: PLACA: VEICULO: HORÁRIO:

DIRETORIA DE TRANSPORTES - DIRTRA

INSPEÇÃO VEICULAR

RESULTADO DA INSPEÇÃO

APROVADO REPROVADO

Cód.

DATA
TÉCNICO:____________________________________________  ASS: _______________________________________________

RESPONSÁVEL DA EMPRESA: __________________________   ASS: _______________________________________________

USO INTERNO         ___________________________________   ASS: _______________________________________________

OBS:

01)  CONDIÇÕES  DE APRESENTAÇÃO

HODOMETRO VAL. DEDETIZAÇÃO CATRACA MARCA/MODELO

ANO DE FABRICAÇÃO OPACIDADE (m²) CONT. CATRACA: CONT. VALIDADOR

DESCRIÇÃO DAS CORREÇÕES A SEREM REALIZADAS

  2.2) FUNCIONAMENTO DO RETARDER/FREIO-MOTOR

  2.3) LIMITADR DE VELOCIDADE

  2.4) RUIDOS NA CARROCERIA

  2.5) RUIDOS NA RÓTULA

  2.6) RUIDOS NAS RODAS

  2.1) ATUAÇÃO E RUIDOS NA SUSPENÇÃO

02) TESTE DE RODAGEM

  1.1) DE ACORDO

  1.2) INCOMPLETA

  1.3) INSUFICIENTE

  5.1) ANUNCIADOR DE PARADAS/PORTAS

  5.2) BALAÚSTRES/PEGADORES/TAPASAIAS

  3.9) RESERVATÓRIOS (COMBUSTIVEL/ÓLEO/ÁGUA/AR)

  3.10) SIST. SEGURANÇA PORTAS

  3.11) SUSPENÇÃO

  3.4) ELEVADOR

  3.5) EMBREAGEM

  3.6) FREIOS

  3.7) MOTOR

  3.8) PNEU/RODAS

  3.1) CÂMBIO

  3.2) DIFERENCIAL

  3.3) DIREÇÃO

03) AGREGADOS

  2.7) RUIDOS NO DIFERENCIAL/CAIXA DE CÂMBIO

  2.8) RUIDOS NOS CARDANS

  2.9) RUIDOS NOS FREIOS

  5.8) CORTINAS/TAMPAS/FORRAÇÕES/FRISOS

  5.9) EXAUSTORES/VENTILADORES

  5.10) EXTINTOR/TRIÂNGULO

  5.11) JANELAS

  4.9) PARA-CHOQUES

  4.10) PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO

  4.11) RAMPAS

  4.12) SANFONA

  4.13) SISTEMA ELÉTRICO

  4.14) SISTEMA PNEUMÁTICO

  4.15) VIDROS

  5.12) LEGENDAS/ADESIVOS

  5.3) BANCOS

  5.4) BOX RESERVADO (TECLA CADEIRANTE)

  5.5) CÂMERAS DE MONITORAMENTO/BALIZAMENTO

  5.6) CATRACA/VALIDADOR/CONSOLE

  5.7) CINTO DE SEGURANÇA DOS OPERADORES

  5.18) PSO/TAPETE/DEGRAU

  4.5) LATARIA/PINTURA

  4.6) LEGENDAS (PREfIXOS)

  4.7) LENTES

  4.8) LIMPEZA

04) INSPEÇÃO EXTERNA

  5.13 LIMPEZA

  5.14) LIXEIRAS

  5.15) PAINÉIS ELETRÔNICOS/ITINERÁRIOS

  5.16) PEDAIS DE EMBREAGEM, FREIO E ACELERADOR

  5.17) PINTURA

  4.1) DISPOSITIVOS DE TETO

  4.2) ESCAPAMENTO

  4.3) ESPELHOS RETROVISORES

  4.4) FRISOS/GRADES/TAMPAS

Cód. Descrição Descrição

05) INSPEÇÃO INTERNA

  5.19) PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE CATEGORIA

  5.20) PORTAS 

  5.21) POSTO DO MOTORISTA/COBRADOR

  5.22) QUEBRA-SOL/PORTA DOCUMENTOS

  5.23) SANFONA/RÓTULA

  5.24) SISTEMA ELÉTRICO

  5.25) SISTEMA PNEUMÁTICO

  5.26) TACÓGRAFO

  5.27) TROCADORES DE AR 

  5.28) VIDROS/ESPELHOS/LENTES

  5.29) VOLANTE/ALAVANCA DE CÂMBIO
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